[image: image1.png]



JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOBRAL
18ª VARA


 Avenida Dr. Guarany, 608 – CEP 62.040-730 – Sobral/CE – Tel./Fax 88 3611.4333

PORTARIA N° 9/2008 - GDF
O Juiz Federal JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO CAVALCANTI, titular da 18ª Vara e Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Sobral/ Ceará, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 24, de 28 de dezembro de 2007, do Egrégio Tribunal Federal da 5ª Região, publicada no DJU nº 32, de 18/02/2008, que faculta às Varas Federais instaladas no interior dos Estados vinculados à 5ª Região o horário de funcionamento das 08 horas às 16 horas;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 01 de 07 de Janeiro de 2008, da 19ª Vara Federal, Subseção Judiciária de Sobral;

CONSIDERANDO, ainda, a manifestação favorável dos magistrados e servidores da 18ª Vara e setores administrativos quanto à extensão desse novo horário a toda a Subseção de Sobral;  
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de prévia divulgação ao público em geral e aos advogados atuantes neste foro das alterações do expediente;

RESOLVE:

1. ESTABELECER o horário de funcionamento da Subseção Judiciária de Sobral, incluindo as suas varas federais e setores de Distribuição, Protocolo, Informática e Administrativo, para o intervalo de 8 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, a partir do dia 1º de julho de 2008.
2. INFORMAR ao público em geral e aos advogados atuantes nesta Subseção que as audiências já designadas terão seus horários mantidos, realizando-se normalmente ainda que após às 16 horas.

3. DETERMINAR a expedição de ofícios à Procuradoria da República no Ceará, Ordem dos Advogados do Brasil no Ceará, Procuradoria da Fazenda Nacional, Procuradoria Federal no Ceará, Procuradoria Federal Especializada em Sobral, Advocacia Geral da União no Ceará, Defensoria Pública da União e Polícia Federal no Ceará para o pleno conhecimento da alteração.
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
Sobral, 24 de junho de 2008
JOSÉ MAXIMILIANO MACHADO CAVALCANTI

Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Sobral/CE
